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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO/BA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021, PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N. 123/2006 – ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N. 101/2000 – LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, INSTITUÍDO PELA LEI 
FEDERAL N. 8.078/90, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
 

Data da Sessão: 17/04/2025 

Horário: 09H00MIN 

Local: LICITANET - https://licitanet.com.br/  

Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO/PERCENTUAL POR LOTE. 

Modo de disputa: Aberto 

1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, 
NA FROTA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO (BA), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO/PERCENTUAL POR LOTE, 
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal n. 
14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

ÓRGÃO – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE – 02.01 – Gabinete do Prefeito 
AÇÃO – 2.003 - Gerenciamento das Ações Administrativas do Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 

https://licitanet.com.br/
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ÓRGÃO – Secretaria de Planejamento de Finanças 
UNIDADE – 06.01 – Secretaria Municipal de Planejamento de Finanças  
AÇÃO – 2.007 - Gerenciamento das Ações da Secretaria de Planejamento e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 -Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente  
UNIDADE – 07.01 – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente 
AÇÃO – 2.010 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Agric. Desenv. Rural e Meio 
Ambiente; 2.011 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água, Aguadas e Poços 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 
 
ÓRGÃO - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 
UNIDADE – 11.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer  
AÇÃO – 2.012 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer; 
2.014 – Apoio e Incentivo a Eventos Culturais e Locais 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Administração e Obras  
UNIDADE – 12.01 – Secretaria Municipal de Administração e Obras 
AÇÃO – 2.015 – Manutenção das Ações da Secretaria de Administração; 2.017 – 
Manutenção das Obras Públicas e Serviços Urbanos; 2.018 – Manutenção da Iluminação 
Pública e 2.019 – Manutenção da Limpeza Pública 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1501- Outros Recursos Não Vinculados; 1708 – 
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais; 1720 
– Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 1750 – Recursos 
da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE e 1753 – Recursos 
Provenientes de Taxas e Contribuições 
 
ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE – 08.02 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO – 2.020 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde; 2.021 – Manutenção 
do Bloco da Atenção Primária a Saúde; 2.022 – Manutenção do Bloco da Atenção 
Especializada e 2.024 – Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde  
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1707 – Transferência da União e 1600 – Transf. de 
Rec. do SUS 
ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeira do Amparo 
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UNIDADE – 10.01 – Secretaria Munic. de Assistência Social, Trab. Cidad. e Habitação 
AÇÃO – 2.029 – Manutenção das Ações da Secretaria de Assistência Social; 2.030 – 
Manutenção do Bloco de Programas; 2.031 – Manutenção do Bloco da Proteção Social 
Básica – PSB; 2.032 – Manutenção do Bloco da proteção social especial – PSE; 2.033 – 
Manutenção do Bloco de Gestão do SUAS – IGD SUAS; 2.034 – Manutenção do Bloco de 
Gestão – IGD BF e 2.038 – Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500– Recursos Ordinários; 1707 – Transferência da União; 1660 – Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e 1661 – Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Educação de Ribeira do Amparo 
UNIDADE – 09.01 – Secretaria Municipal de Educação 
AÇÃO – 2.040 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação; 2.041 – Gestão do Ensino 
Infantil; 2.042 – Gestão do Ensino Fundamental; 2.043 – Gestão da Educação Especial; 
2.044 – Apoio às Ações do Ensino Superior; 2.045 – gestão da educação de jovens e adultos 
– EJA; 2.048 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e 2.052 – 
Gestão dos Recursos dos Precatórios do FUNDEF 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1540 -Transferência do FUNDEB – Impostos e 
Transferência de Impostos; 1542 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União 
– VAAT; 1543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAT; 1544 – 
Recursos de Precatórios do FUNDEF; 1550 – Salário Educação; 1553 - Transferência de 
Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte; 1569 - Outras 
Transferências de Recursos do FNDE; 1570 – Transferências de Recursos da Educação e 
1571 – Transferências do Estado Referente a Convênios e Outros Repasses Vinculados a 
Educação 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITANET que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Licitanet, no sítio licitanet.com.br. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITANET, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal n. 
14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n. 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n. 123/2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213/1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas. 
 

5.1.1. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, por 
meio de sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 (DUAS) 
HORAS, contados da convocação a ser exposta. 
5.1.2. Todos os documentos de habilitação poderão ser apresentados com autenticação 
eletrônica, pdf’s originais dos órgãos emissores ou ainda cópias simples em formado “pdf”. 
Caso haja dúvidas durante a sessão quanto aos documentos inseridos, serão realizadas 
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diligências necessárias para sanar possíveis dúvidas de sua autenticidade (art. 64, da Lei n. 
14.133/2021). 
 
5.1.3. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de 
habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação. 

 
5.2. O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC n. 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor do desconto; 
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.7. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta inicial, nos termos do artigo 
58, da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, como requisito de Pré – habilitação. 
6.8. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para 
contratação, nas modalidades previstas no § 1º do art. 96 desta Lei. 
6.9. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. Será desclassificada a licitante que não apresente a garantia constante no item 6.8 deste 
edital. 

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 
7.6.3.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
7.6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação (Pregoeiro) e os licitantes. 
 
7.9.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

7.9.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de maior desconto/percentual superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances será de 0,01% e incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta. 
 
7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.14. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 

7.15.1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Agente de Contratação (Pregoeiro), conforme o art. 56, §4º, após a definição da 
melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), admitir o reinício da disputa aberta, em prol da consecução 
do melhor preço. 

 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Agente de Contratação (Pregoeiro). 
 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação (Pregoeiro), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
  
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação (Pregoeiro) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após decorridas 24h da comunicação expressa do Agente de Contratação (Pregoeiro) aos 
participantes do certame, publicada no http://www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura.  
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

http://www.licitanet.com.br/
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n. 8.538/2015. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.29.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.29.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.29.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.29.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 
7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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7.30.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.30.2.  Empresas brasileiras; 

 
7.30.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.30.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187/2009. 

 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação (Pregoeiro) 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
7.31.2. O Agente de Contratação (Pregoeiro) solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação (Pregoeiro) iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de 
mercado, sendo esses valores, passíveis de serem declarados inexequíveis, o licitante será 
obrigado a apresentar planilha de custo detalhada que comprove a capacidade de entrega no 
último valor apresentado, por meio de funcionalidade disponível no sistema. 
 
8.3.2. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, sendo 
a licitante responsável pelos seus atos, tornando-se apta à aplicação das penalidades cabíveis 
nos casos em que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de 
alcançar a aquisição do objeto licitado. 
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
8.7. O Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Agente de Contratação (Pregoeiro). 
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação (Pregoeiro) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação (Pregoeiro) suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.10. O Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação (Pregoeiro) não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação (Pregoeiro) 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
(PREGOEIRO) VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 
LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação (Pregoeiro) reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do sistema Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

________________________________________________________________________________________________________ Página 14 
Pregão Eletrônico 009/2025 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
(Pregoeiro) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.8. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 
9.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.8.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 
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9.8.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
 
9.8.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
9.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.9.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei 
n. 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.9.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes, ou 
balanços provisórios: 
 

9.9.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
9.9.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
 
9.9.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
9.9.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 

9.9.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.9.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

 
9.9.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
9.9.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com 
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
9.9.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

 
9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.10.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação (Pregoeiro) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação (Pregoeiro) no sistema 
eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

 
10.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.2. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Poderá haver previsão de garantia de execução do contrato, a critério da Administração.  
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. O objeto licitado será recebido de acordo com o disposto no art. 140, inciso II a, e b, Lei 
Federal n. 14.133 /2021. 
 
17.2. A fiscalização do fornecimento/serviços licitado será na forma que dispõe no art. 117 da Lei 
Federal n. 14.133 /2021. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos artigos 92, inciso XVI 
da Lei Federal n. 14.133/2021.  
 
19. DO PAGAMENTO. 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no disposto no Capítulo X da Lei Federal 
n. 14.133/2021, após o atesto do documento de cobrança, mediante as condições estabelecidas 
no item 12 do Termo de Referência. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5.  Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
20.1.6.  Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no 
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  

 
 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 



 

________________________________________________________________________________________________________ Página 24 
Pregão Eletrônico 009/2025 

 
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.licitanet.com.br. 
 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Licitanet no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) , nos autos do processo de licitação. 

 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) . 
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.12.  A Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo/Ba, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório. 
 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
21.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, 
https://www.ribeiradoamparo.ba.gov.br/site/editais.  
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.ribeiradoamparo.ba.gov.br/site/editais
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21.15. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n. 14.133/2021. 
 
 
Ribeira do Amparo/BA, 02 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Eduardo Dantas de Souza 
Secretário de Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 
A frota de veículos do município desempenha um papel essencial na prestação de serviços públicos 
à comunidade, incluindo transporte escolar, serviços de saúde, visitas realizadas pelas secretarias, 
manutenção de infraestrutura e outros serviços corriqueiros da administração pública. Para que 
seja mantido esses serviços com eficiência e sem interrupção, necessitamos da frota de veículos 
em perfeito estado de conservação. Sabemos que, devido à grande demanda dos serviços de 
transporte, bem como ao tráfego desses veículos em estradas não pavimentadas, muitas delas em 
situação precária e sem condições de trafegabilidade, há um desgaste significativo nos 
componentes dos veículos. Isso força o município a realizar constantemente a manutenção e troca 
de peças danificadas, e a falta desse tipo de serviço gera diversos problemas e coloca a vida dos 
usuários e motoristas em risco. Além disso, a manutenção dos veículos é uma prática 
recomendada pelos próprios fabricantes, em conformidade com o que o INMETRO estabelece. 
Nesse contexto, os serviços e fornecimentos requeridos para a manutenção da frota reduzirão 
significativamente o tempo de inatividade dos veículos. Essas medidas garantirão a eficiência, a 
continuidade e a segurança dos serviços públicos, além de resultar em economia a longo prazo. 
Investir na manutenção preventiva e na substituição de peças desgastadas evitará reparos 
emergenciais e prolongará a vida útil dos veículos. Manter os veículos em bom estado de 
funcionamento reduzirá os riscos de falhas mecânicas que podem comprometer a segurança dos 
motoristas e dos cidadãos. Portanto, a aquisição das peças e a prestação de serviços de mão de 
obra especializada são fundamentais para manter a integridade operacional e a segurança dos 
veículos. Além disso, os serviços de manutenção preventiva e corretiva são essenciais para 
prolongar a vida útil dos veículos, minimizar falhas mecânicas e garantir que os veículos estejam 
sempre prontos para as demandas. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS 
FABRICANTES, NA FROTA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO (BA). 
 
2.2. Contratação será realizada por LOTE conforme tabela abaixo: 
 
LOTE I – PEÇAS, SERVIÇO E MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES:  
 
ITEM I – PEÇAS E ACESSÓRIOS 
 

QTD.  
MARCA DOS VEICULOS 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Valor Total 
Estimado Ano R$ 

Desconto 
Estimado (%) 

Valor Estimado 
Após o Desconto 

3 MOTO BROS 150 e 160 R$ 4.000,00 5,33 % R$ 3.786,80 

3 FIAT- ARGO R$ 25.000,00 5,33 % R$ 23.667,50 
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4 RENOR -DUSTER R$ 30.000,00 5,33 % R$ 28.401,00 

19 VW – SAVEIRO ,POLO  R$ 140.000,00 5,33 % R$ 132.538,00 

6 GM- MONTANA . SPIN  R$ 40.000,00 5,33 % R$ 37.868,00 

1 JEEP - RENEGADE R$ 7.000,00 5,33 % R$ 6.626,90 

TOTAL R$ 246.000,00 5,33 % R$ 232.888,20 

 
ITEM II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES 
 

 
 
 
QTD. 

 
 
 
MARCA DOS VEICULOS 

MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS 

Funilaria; Pintura; Ar - Condicionado; alinhamento e 
balanceamento; retífica de motores; inspeção veicular; 
mecânica em geral; manutenção elétrica. 

Quantitativo/H
ora 

Total Estimado 
Hora Homem (R$) 

Total Estimado (R$) 

3 MOTO BROS 150 e 160 50 55,00  R$ 2.750,00  

3 FIAT- ARGO 150 110,00  R$ 16.500,00  

4 RENOR -DUSTER 200 110,00  R$ 22.000,00  

19 VW – SAVEIRO ,POLO  900 110,00  R$ 99.000,00  

6 GM- MONTANA . SPIN  250 110,00  R$ 27.500,00  

1 JEEP - RENEGADE 25 110,00  R$ 2.750,00  

 TOTAL R$ 170.500,00 

 
TOTAL LOTE I: R$ 403.388,20 
 
LOTE II - PEÇAS e SERVIÇOS PARA VEÍCULOS PESADOS E MÉDIO 
 
ITEM I - PEÇAS PARA VEÍCULOS PESADOS E MÉDIO (MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS EVANS). 
 

QTD. 
MARCAS DOS 

VEICULOS 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Valor Total 
Estimado Ano R$ 

Desconto (%) 
Valor Após o 

Desconto 

1 
MASCARELO  - M. 
ONIBUS 

R$ 30.000,00 4,33 % 
 

R$ 28.701,00 

4 M.BENZ – ONIBUS R$ 150.000,00 4,33 % R$ 143.505,00 

2 VOLARE- ONIBUS R$ 70.000,00 4,33 % R$ 66.969,00 

2 IVECO -ÔNIBUS R$ 70.000,00 4,33 % R$ 66.969,00 

1 CAIO - ÔNIBUS R$ 30.000,00 4,33 % R$ 28.701,00 

4 M.BENZ – SPLINTER R$ 150.000,00 4,33 % R$ 143.505,00 

1 PEGEOT- PANTER R$ 20.000,00 4,33 % R$ 19.134,00 

1 FIAT – DUCATO R$ 20.000,00 4,33 % R$ 19.134,00 

2 RENAULT - MASTER R$ 40.000,00 4,33 % R$ 38.268,00 

TOTAL 4,33 % R$ 554.886,00 
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ITEM II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 
 

DESCRIÇÃO QTD. UND 
H. 

ESTIMADA 
V. HORA 

(R$) 
V. TOTAL (R$) 

MASCARELO  - M. ONIBUS 
1 Homem/h 100 

220,00 
 

 R$ 22.000,00  

M.BENZ – ONIBUS  4 Homem/h 500 220,00  R$ 22.000,00  

VOLARE- ONIBUS  2 Homem/h 175 220,00  R$ 110.000,00  

IVECO -ÔNIBUS 2 Homem/h 175 220,00  R$ 38.500,00  

CAIO - ÔNIBUS 1 Homem/h 100 220,00  R$ 38.500,00  

M.BENZ – SPLINTER  4 Homem/h 500 220,00  R$ 22.000,00  

PEGEOT- PANTER   1 Homem/h 50 220,00  R$ 110.000,00  

FIAT – DUCATO 1 Homem/h 50 220,00  R$ 11.000,00  

RENAULT - MASTER 2 Homem/h 100 220,00  R$ 11.000,00  

    TOTAL  R$ 385.000,00 

 
TOTAL LOTE II R$ 939.886,00 
 
LOTE III PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO) E MÁQUINAS  

 

ITEM I - PEÇAS PARA VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS 

 

QTD. 
MARCAS DOS 

VEICULOS 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Valor Total 
Estimado Ano R$ 

Desconto (%) 
Valor Após o 

Desconto 

1 SOLIS 90 - TRATOR R$ 20.000,00 4,33 % R$ 19.134,00 

1 LS PLUS 80 – TRATOR   R$ 20.000,00 4,33 % R$ 19.134,00 

1 XCMG -  RETRO  R$ 40.000,00 4,33 % R$ 38.268,00 

1 JCB – RETRO R$ 40.000,00 4,33 % R$ 38.268,00 

1 JONH DEERE – RETRO  R$ 30.000,00 4,33 % R$ 28.701,00 

1 
CATERPILLAR - 
PATROL 

R$ 60.000,00 4,33 % R$ 57.402,00 

1 
HYUNDAI - PA 
CARREGADEIRA    

R$ 60.000,00 4,33 % R$ 57.402,00 

1 VW -  CAMINHÃO  R$ 40.000,00 4,33 % R$ 38.268,00 

1 IVECO  - CAMINHÃO R$ 30.000,00 4,33 % R$ 28.701,00 

1 M. BENZ - CAMINHÃO R$ 30.000,00 4,33 % R$ 28.701,00 

TOTAL 4,33 % R$ 353.979,00 
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ITEM II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 
 

DESCRIÇÃO QTD. UND 
H. 

ESTIMADA 
V. HORA 

(R$) 
V. MEDIO (R$) 

SOLIS 90 - TRATOR 1 Homem/h 50 242,00  R$ 12.100,00  

LS PLUS 80 – TRATOR   1 Homem/h 50 242,00  R$ 12.100,00  

XCMG -  RETRO  1 Homem/h 125 242,00  R$ 30.250,00  

JCB – RETRO 1 Homem/h 125 242,00  R$ 30.250,00  

JONH DEERE – RETRO  1 Homem/h 75 242,00  R$ 18.150,00  

CATERPILLAR - PATROL 1 Homem/h 150 242,00  R$ 36.300,00  

HYUNDAI - PA 
CARREGADEIRA    

1 Homem/h 150 
242,00  R$ 36.300,00  

VW -  CAMINHÃO  1 Homem/h 100 242,00  R$ 24.200,00  

IVECO  - CAMINHÃO 1 Homem/h 75 242,00  R$ 18.150,00  

M. BENZ - CAMINHÃO 1 Homem/h 100 242,00  R$ 24.200,00  

 TOTAL R$ 242.000,00 

 
TOTAL LOTE III R$ 595.979,00 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.939.253,20  
 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do termo 
contratual, podendo ser prorrogado na forma do dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.4. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
n. 021/2023. 
 
2.6. Os serviços devem ser executados periodicamente conforme a necessidade da Administração, 
devendo ser realizados em oficina própria da contratada, dando sempre prioridade aos veículos 
municipais conforme entrada e autorização dos serviços. 
 
2.7. A oficina de atendimento dos serviços deve encontrar-se no município da contratante, 
funcionando de segunda a sábado, nos horários comerciais. Em casos emergenciais, a empresa 
contratada deverá disponibilizar um atendimento in-loco, ficando a cargo da contratada o 
deslocamento entre a oficina e local de realização dos serviços. Os atendimentos in-loco, não terão 
custos adicionais. 
 
2.8. Todos os materiais para a perfeita prestação de serviços deverão ser de responsabilidade da 
contratada.  
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2.9. A empresa contratada deve ter equipamentos, materiais e ferramentas adequadas e em bom 
estado de conservação para realizar os serviços.  
2.10. A empresa contratada deverá ter habilidades e conhecimento necessários para a 
manutenção dos veículos de forma eficiente e segura. Isso inclui a utilização correta das 
ferramentas, e a capacidade de realizar as manutenções preventivas e corretivas conforme a 
necessidade. Não serão aceitos serviços prestados por pessoas não capacitadas para os trabalhos, 
sendo de inteira responsabilidade da contratada o uso de mão de obra não especializada nos 
serviços aqui mencionados. 
 
2.11. O contratado deve ter a capacidade para fornecer um serviço de qualidade, com garantia de 
satisfação e confiança no trabalho realizado. É importante que ele disponha de uma equipe de 
profissionais capacitados e comprometidos com excelência do serviço prestado. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES 
 
3.1. DO FORNECEDOR 
 
3.1.1. Manter, durante toda a vigência do termo de contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
 
3.1.2. Prestar o serviço de acordo com especificação deste termo; 
 
3.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 
 
3.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município 
comprovante de quitação com os órgãos competentes;  
 
3.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o serviço;  
 
3.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  
 
3.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de 
autorização que se façam necessários à execução do serviço;  
 
3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia 
e expressa anuência; 
 
3.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 
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3.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
 
3.1.11. Responsabilizar-se pela fiel entrega das peças no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência.  
 
3.1.12. Executar a manutenção dos veículos dentro dos prazos estipulados responsabilizando-se 
por danos causados a estes por imperícia de seus mecânicos; 
 
3.1.13. Disponibilizar telefone celular para contato com a oficina que atenderá as demandas de 
serviços e fornecimento e peças de que trata o objeto deste Termo; 
 
3.1.14. Realizar os serviços na sede do município ou no raio máximo de 50 (cinquenta) quilômetros 
da sede do município da contratante, devendo a contratada arcar com os custos de 
deslocamentos. 
 
3.2. DO ÓRGÃO 
 
3.2.1. Notificar o prestador quanto à requisição do serviço mediante o envio da nota de empenho, 
ou ordem de serviço a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo contratado sendo 
que a nota de empenho repassada ao prestador de serviço poderá representar a uma ordem de 
serviço; 
 
3.2.2. Notificar o prestador de serviço de qualquer irregularidade encontrada na execução 
contratual. 
 
3.2.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;   
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  
 
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4.2 A Fundamentação deste processo considera a da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 021/2023, Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 
147/2014 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021) 
 
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
7.1.1. GARANTIA DAS PEÇAS 
 
7.1.1.1. Todas as peças deverão ser de primeiro uso e será utilizada como referência o PREÇO 
LEVANTADO NO MERCADO LOCAL DA CONTRATANTE ou a seu critério, na região do mesmo, e 
terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 15.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro. As peças 
em garantia, que apresentem defeitos quaisquer, que comprometa seu desempenho ou 
prejudique o funcionamento, tráfego ou segurança do veículo, serão repostas sem ônus para a 
Contratante. 
 
7.1.2. VALOR DAS PEÇAS 
 
7.1.2.1. Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço levantado 
pela CONTRATANTE, sobre o qual será aplicado o desconto ofertado e contratado. A licitante 
vencedora será aquela que ofertar menor valor para o lote, observando-se as regras estabelecidas 
neste Termo. 
 
7.1.3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1.3.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:  
 
a) Mão-de-obra especializada referente à execução de reparos, conservação e recuperação de 
veículos em mecânica geral, mecânica de motores a gasolina, mecânica de motores a diesel, 
lanternagem, pintura, capotaria, sistema elétrico, sistema hidráulico, suspensão, balanceamento, 
alinhamento e cambagem, vidraceiro, ar-condicionado, instalação de acessórios;  
 
b) Fornecimento de peças, acessórios e materiais específicos a serem utilizados na execução dos 
serviços referidos no item anterior;   
 
C) Troca de óleo;  
 
7.1.4. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO 
 
7.1.4.1. O prazo para a execução dos serviços pela Contratada nos veículos da Contratante será de 
até 03 (três) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte da Contratada e aceitação pela 
Contratante.  
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7.1.4.2. Os serviços de retífica, lanternagem, pintura e capotaria terão o prazo limite de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogáveis a critério da administração.  
 
7.1.4.3. O atendimento técnico pela Contratada deverá ocorrer em, no máximo, 05h (cinco horas), 
após a solicitação para restabelecer o pleno funcionamento de qualquer dos veículos, na forma do 
item acima.  
7.1.4.4. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 
ininterrupta no horário comercial;  
  
7.1.4.5. Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo;  
 
7.1.5. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO  
 
7.1.5.1. O local de execução dos serviços será a oficina da Contratada na sede do município ou no 
raio máximo de 50 (cinquenta) quilômetros da sede do município da contratante, devendo a 
contratada arcar com os custos de deslocamentos. 
 
7.1.5.2. Nos casos de impossibilidade do veículo se deslocar, a empresa deverá removê-lo até a 
oficina ou consertá-lo no local, caso haja possibilidade, desde que autorizado pela Contratante;  
 
7.1.5.3. A manutenção preventiva deverá ser organizada por meio de fichas padronizadas de 
controle de serviço, além de outros expedientes julgados adequados pela Contratada e em 
conformidade com as orientações técnicas de cada fabricante;  
 
7.1.5.4. A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de 
procedimentos necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos.  
 
7.1.6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS  
 
7.1.6.1. Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação dos 
serviços, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses;  
 
7.1.6.2. Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva 
prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 03(três) meses;  
 
7.1.6.3. Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva prestação dos serviços, que 
não poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  
 
7.1.6.4. Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação 
no veículo, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses;  
 
7.1.6.5. Para os serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva 
prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 08(oito) meses ou 15.000 km, o que ocorrer 
primeiro.  
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7.1.7. DA REPOSIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS  
 
7.1.7.1. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças originais 
novas, de primeiro uso, pela empresa Contratada, que deverá, obrigatoriamente, obter a 
autorização expressa da Contratante antes da realização de quaisquer possíveis substituições. 
 
7.1.7.2. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 
mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Contratada, poderá ser 
admitida a substituição por similar recomendada pelo fabricante, apenas quando houver 
justificativa prévia, fundamentada e aceita pela Contratante;  
 
7.1.7.3. As peças de reposição e demais componentes necessários para a manutenção deverão ser 
fornecidos pela empresa pelos preços levantados pela contratante no MERCADO LOCAL ou 
REGIONAL conforme o caso e necessidade, aplicando-se sobre esse os descontos ofertados pela 
contratada. Os descontos ofertados em processo incidirão sobre os preços de todo o lote incluindo 
fornecimento de peças e prestação de serviços (hora/homem). 
 
7.1.7.4. Quando constatada a incompatibilidade dos preços apresentados pela Contratada com os 
de mercado, a Contratante poderá adquirir peças e componentes de outras empresas;  
 
7.1.7.5. A Contratada realizará a instalação de todas as peças e componentes, inclusive as que 
forem adquiridas pela Contratante, no caso descrito no item 7.1.7.4;  
 
7.1.7.6. Todas as peças e componentes substituídos deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato;  
 
7.1.7.7. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada 
deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante; 
 
7.1.7.8. As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou recomendadas pelo 
fabricante, com garantia e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no orçamento da 
Contratada; 
  
7.1.7.9. As peças e acessórios substituídos pela Contratada deverão ser entregues à Contratante, 
representado pelo fiscal do contrato, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado;  
 
7.1.7.10. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste Termo, estão incluídos no valor 
do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus à Contratante;  
 
7.1.7.11. O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir 
as especificações estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes;  
 
7.1.8. DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1.8.1. A empresa deve ter condições de, ainda que não seja proprietária de veículo guincho, 
atender às solicitações da Contratante, na forma do exposto neste Termo de Referência;  
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7.1.8.2. Possuir, até a data da assinatura do contrato, instalações físicas com área pavimentada e 
coberta suficiente para atendimento da frota descrita neste Termo de Referência, com 
equipamentos, ferramentas para execução dos serviços contratados; 
 
7.1.8.3. Possuir, até a data da assinatura do contrato, técnicos especializados, com formação 
comprovada ou experiência para desenvolver os trabalhos objeto deste Termo; 
7.1.8.4. A empresa deve adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e 
segurança dos veículos sob sua guarda se responsabilizando por qualquer dano ou perda do bem 
e se obriga a reparar ou substituir o bem inutilizado, sem ônus para a Contratante;  
 
7.1.9. PEÇAS PARA TODOS OS TIPOS DE VEÍCULOS ACIMA 
 
7.1.9.1. ORIGINAIS (P.O.): Aquela peça, nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela 
montadora, porém, distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este. 
 
7.1.9.2. OUTRAS PEÇAS (O.P.): Aquelas que não se enquadrem como genuína ou original. 
 
8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
09. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
09.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
09.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
09.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de Contrato: 
Juarez Rodrigues – Matrícula 495 
 
9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
09.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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09.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
09.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
09.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
09.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
09.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
09.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
09.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
09.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
 
09.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
09.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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09.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
09.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
09.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2025 do Município. 
 
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
ÓRGÃO – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE – 02.01 – Gabinete do Prefeito 
AÇÃO – 2.003 - Gerenciamento das Ações Administrativas do Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria de Planejamento de Finanças 
UNIDADE – 06.01 – Secretaria Municipal de Planejamento de Finanças  
AÇÃO – 2.007 - Gerenciamento das Ações da Secretaria de Planejamento e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 -Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente  
UNIDADE – 07.01 – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente 
AÇÃO – 2.010 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Agric. Desenv. Rural e Meio 
Ambiente; 2.011 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água, Aguadas e Poços 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 
 
ÓRGÃO - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 
UNIDADE – 11.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer  
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AÇÃO – 2.012 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer; 
2.014 – Apoio e Incentivo a Eventos Culturais e Locais 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Administração e Obras  
UNIDADE – 12.01 – Secretaria Municipal de Administração e Obras 
AÇÃO – 2.015 – Manutenção das Ações da Secretaria de Administração; 2.017 – 
Manutenção das Obras Públicas e Serviços Urbanos; 2.018 – Manutenção da Iluminação 
Pública e 2.019 – Manutenção da Limpeza Pública 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1501- Outros Recursos Não Vinculados; 1708 – 
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais; 1720 
– Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 1750 – Recursos 
da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE e 1753 – Recursos 
Provenientes de Taxas e Contribuições 
 
ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE – 08.02 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO – 2.020 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde; 2.021 – Manutenção 
do Bloco da Atenção Primária a Saúde; 2.022 – Manutenção do Bloco da Atenção 
Especializada e 2.024 – Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde  
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1707 – Transferência da União e 1600 – Transf. de 
Rec. do SUS 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeira do Amparo 
UNIDADE – 10.01 – Secretaria Munic. de Assistência Social, Trab. Cidad. e Habitação 
AÇÃO – 2.029 – Manutenção das Ações da Secretaria de Assistência Social; 2.030 – 
Manutenção do Bloco de Programas; 2.031 – Manutenção do Bloco da Proteção Social 
Básica – PSB; 2.032 – Manutenção do Bloco da proteção social especial – PSE; 2.033 – 
Manutenção do Bloco de Gestão do SUAS – IGD SUAS; 2.034 – Manutenção do Bloco de 
Gestão – IGD BF e 2.038 – Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500– Recursos Ordinários; 1707 – Transferência da União; 1660 – Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e 1661 – Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Educação de Ribeira do Amparo 
UNIDADE – 09.01 – Secretaria Municipal de Educação 
AÇÃO – 2.040 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação; 2.041 – Gestão do Ensino 
Infantil; 2.042 – Gestão do Ensino Fundamental; 2.043 – Gestão da Educação Especial; 
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2.044 – Apoio às Ações do Ensino Superior; 2.045 – gestão da educação de jovens e adultos 
– EJA; 2.048 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e 2.052 – 
Gestão dos Recursos dos Precatórios do FUNDEF 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1540 -Transferência do FUNDEB – Impostos e 
Transferência de Impostos; 1542 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União 
– VAAT; 1543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAT; 1544 – 
Recursos de Precatórios do FUNDEF; 1550 – Salário Educação; 1553 - Transferência de 
Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte; 1569 - Outras 
Transferências de Recursos do FNDE; 1570 – Transferências de Recursos da Educação e 
1571 – Transferências do Estado Referente a Convênios e Outros Repasses Vinculados a 
Educação 
 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, conforme o caso e aplicação. 
 
11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
Recebimento do Objeto 
 
11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 
11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 
 
11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
 
11.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
11.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
11.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
    
11.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
11.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
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11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
  
11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
   
Prazo de pagamento 
 
11.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
11.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
11.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
11.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O custo estimado total da contratação é R$ 1.939.253,20 (um milhão, novecentos e trinta 
e nove mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela exposta neste Termo. 
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Ribeira do Amparo/BA, 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
______________________________________          ______________________________________ 
       GILVAN EDUARDO DANTAS DE SOUZA                              MARIVANIA DOS SANTOS SILVA 
        Secretário de Administração e Obras                                       Secretária de Educação 
 
 
 
 
______________________________________         ______________________________________ 
    ANTONIA DANIELA DE JESUS VIEIRA SILVA                      MÁRCIO JOSÉ DE JESUS NASCIMENTO 
                    Secretária de Saúde                                                         Secretário de Agricultura 
 
 
 
 
______________________________________          _____________________________________ 
   GRAZIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS                             MARCELLO DA SILVA BRITTO 
                  Secretária de Ação Social                                                       Secretário de Governo 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

AO REDIGIR A PRESENTE PROPOSTA, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE 
 
 
Pregão ELETRÔNICO N. 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 077/2025 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO/BA  
 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO/BA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS 
FABRICANTES, NA FROTA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO (BA), conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
LOTE I – PEÇAS, SERVIÇO E MANUTENÇÃO VEÍCULOS LEVES:  
 
ITEM I – PEÇAS E ACESSÓRIOS 

QTD. MARCA DOS VEICULOS 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Valor Total 
Estimado Ano 

R$ 
Desconto (%) 

Valor Após o 
Desconto 

3 MOTO BROS 150 e 160 R$ 4.000,00   

3 FIAT- ARGO R$ 25.000,00   

4 RENOR -DUSTER R$ 30.000,00   

19 VW – SAVEIRO ,POLO  R$ 140.000,00   
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6 GM- MONTANA . SPIN  R$ 40.000,00   

1 JEEP - RENEGADE R$ 7.000,00   

TOTAL R$ 246.000,00   

 
ITEM II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES 

 
QTD. 

 
MARCA DOS VEICULOS 

MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS 

Funilaria; Pintura; Ar - Condicionado; alinhamento e 
balanceamento; retífica de motores; inspeção veicular; 
mecânica em geral; manutenção elétrica. 

Quantitativo/Hora 
Total Hora 

Homem (R$) 
Total (R$) 

3 MOTO BROS 150 e 160 50   

3 FIAT- ARGO 150   

4 RENOR -DUSTER 200   

19 VW – SAVEIRO ,POLO  900   

6 GM- MONTANA . SPIN  250   

1 JEEP - RENEGADE 25   

 TOTAL R$  

 
TOTAL LOTE I: R$ 
 
LOTE II - PEÇAS PARA VEÍCULOS PESADOS E MÉDIO 
 
ITEM I - PEÇAS PARA VEÍCULOS PESADOS E MÉDIO (MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS EVANS). 

QTD. 
MARCAS DOS 

VEICULOS 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Valor Total 
Estimado Ano R$ 

Desconto (%) 
Valor Após o 

Desconto 

1 
MASCARELO  - M. 
ONIBUS 

R$ 30.000,00   

4 M.BENZ – ONIBUS R$ 150.000,00   

2 VOLARE- ONIBUS R$ 70.000,00   

2 IVECO -ÔNIBUS R$ 70.000,00   

1 CAIO - ÔNIBUS R$ 30.000,00   

4 M.BENZ – SPLINTER R$ 150.000,00   

1 PEGEOT- PANTER R$ 20.000,00   

1 FIAT – DUCATO R$ 20.000,00   

2 RENAULT - MASTER R$ 40.000,00   

TOTAL   

 
ITEM II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 

DESCRIÇÃO QTD. UND 
H. 

ESTIMADA 
V. HORA V. TOTAL 
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MASCARELO  - M. ONIBUS 1 Homem/h 100  
 

M.BENZ – ONIBUS  4 Homem/h 500  
 

VOLARE- ONIBUS  2 Homem/h 175  
 

IVECO -ÔNIBUS 2 Homem/h 175   

CAIO - ÔNIBUS 1 Homem/h 100   

M.BENZ – SPLINTER  4 Homem/h 500   

PEGEOT- PANTER   1 Homem/h 50  
 

FIAT – DUCATO 1 Homem/h 50   

RENAULT - MASTER 2 Homem/h 100   

    TOTAL   

 
TOTAL LOTE II R$ 
 
LOTE III VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO) E MÁQUINAS  

 

ITEM I - PEÇAS PARA VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS 

QTD. 
MARCAS DOS 

VEICULOS 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Valor Total 
Estimado Ano R$ 

Desconto (%) 
Valor Após o 

Desconto 

1 SOLIS 90 - TRATOR R$ 20.000,00   

1 LS PLUS 80 – TRATOR   R$ 20.000,00   

1 XCMG -  RETRO  R$ 40.000,00   

1 JCB – RETRO R$ 40.000,00   

1 JONH DEERE – RETRO  R$ 30.000,00   

1 
CATERPILLAR - 
PATROL 

R$ 60.000,00   

1 
HYUNDAI - PA 
CARREGADEIRA    

R$ 60.000,00   

1 VW -  CAMINHÃO  R$ 40.000,00   

1 IVECO  - CAMINHÃO R$ 30.000,00   

1 M. BENZ - CAMINHÃO R$ 30.000,00   

TOTAL   

 
 
ITEM II – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 

DESCRIÇÃO QTD. UND 
H. 

ESTIMADA 
V. HORA V. MEDIO 

SOLIS 90 - TRATOR 1 Homem/h 50   

LS PLUS 80 – TRATOR   1 Homem/h 50   
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XCMG -  RETRO  1 Homem/h 125  
 

JCB – RETRO 1 Homem/h 125  
 

JONH DEERE – RETRO  1 Homem/h 75  
 

CATERPILLAR - PATROL 1 Homem/h 150   

HYUNDAI - PA 
CARREGADEIRA    

1 Homem/h 150 
 

 

VW -  CAMINHÃO  1 Homem/h 100   

IVECO  - CAMINHÃO 1 Homem/h 75   

M. BENZ - CAMINHÃO 1 Homem/h 100   

 TOTAL R$  

 
TOTAL LOTE III R$ 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 

________________ EM, ___ DE _________ 2025. 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
(RG E CPF)  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 

 
 
 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA 
.............................................................   

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO - BAHIA, com endereço na Praça Irmã Mônica Maria Van 
Clooster, nº 51, Centro, CEP – 48.440-000, inscrito no CNPJ Nº 13.809.405/0001-17, neste ato 
representada pela Prefeita a Srª. Tetiana de Paula Fontes Cedro Britto, portadora do RG nº 
0X.XXX.XXX-X4 SSP/BA, inscrita no CPF nº 9XX.XXX.XXX-X4, inscrita na matricula nº 4517, 
juntamente com os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS, inscrita no CNPJ Nº 
18.211.605/0001-97, representada pela senhora Graziela Rodrigues de Oliveira Santos, inscrita 
na matricula nº 4521, Fundo Municipal de Educação, inscrita no CNPJ Nº 31.018.840/0001-05, 
representada pela senhora Marivania dos Santos Silva, inscrita na matricula nº4523 e Fundo 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ Nº 11.358.853/0001-16, representada pela senhora Antônia 
Daniela de Jesus Vieira Silva, inscrita na matricula nº 4526, doravante denominadas simplesmente 
CONTRATANTES, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n. 077/2025,  e em observância às disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n. 009/2025, ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, POR DEMANDA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES 
QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, NA FROTA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRA 
DO AMPARO/BA, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO GESTÃO CONTRATUAIS (art. 6º, XXIII, 
alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
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3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (art. 92) 
 
5.1.  O valor total da contratação é de R$ _____,___ (_____________). 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
 
5.1.2. O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados e/ou fornecimentos efetivamente 
executados. 
 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato; 
 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência; 
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5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 
 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.; 
 
 5.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
 
5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa; 
 
5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 
 
 5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
 
5.4.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha (quando houver), no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
 
5.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
5.5.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, (Art. 145, caput, Lei 14.133/2021). 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
na Lei Federal nº 14.133/202l. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
7.1.7. Cientificar o setor jurídico municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 

Termo de Referência: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço ou do fornecimento para 
representá-lo na execução do contrato. 
 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
 
8.1.3. Cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência (nos casos em que couber); 
 
8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.1.7. Não contratar, para execução contratual, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante (nos 
casos em que couber);  
 
8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços e/ou fornecimento; 
 
8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros 
 
8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
 
8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
  
8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
 
8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
8.1.18.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
 
8.1.20.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9. CLÁUSULA NONA – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES 
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO. 
 
10.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
10.1.1. GARANTIA DAS PEÇAS 
 
10.1.1.1. Todas as peças deverão ser de primeiro uso e será utilizada como referência o PREÇO 
LEVANTADO NO MERCADO LOCAL DA CONTRATANTE ou a seu critério, na região do mesmo, e 
terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 15.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro. As peças 
em garantia, que apresentem defeitos quaisquer, que comprometa seu desempenho ou 
prejudique o funcionamento, tráfego ou segurança do veículo, serão repostas sem ônus para a 
Contratante. 
 
10.1.2. VALOR DAS PEÇAS 
 
10.1.2.1. Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço levantado 
pela CONTRATANTE, sobre o qual será aplicado o desconto ofertado e contratado. A licitante 
vencedora será aquela que ofertar menor valor para o lote, observando-se as regras estabelecidas 
neste Termo. 
 
10.1.3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.1.3.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:  
 
a) Mão-de-obra especializada referente à execução de reparos, conservação e recuperação de 
veículos em mecânica geral, mecânica de motores a gasolina, mecânica de motores a diesel, 
lanternagem, pintura, capotaria, sistema elétrico, sistema hidráulico, suspensão, balanceamento, 
alinhamento e cambagem, vidraceiro, ar-condicionado, instalação de acessórios;  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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b) Fornecimento de peças, acessórios e materiais específicos a serem utilizados na execução dos 
serviços referidos no item anterior;   
 
c) Troca de óleo;  
 
10.1.4. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO 
 
10.1.4.1. O prazo para a execução dos serviços pela Contratada nos veículos da Contratante será 
de até 03 (três) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte da Contratada e aceitação pela 
Contratante.  
 
10.1.4.2. Os serviços de retífica, lanternagem, pintura e capotaria terão o prazo limite de 15 
(quinze) dias úteis, prorrogáveis a critério da administração.  
 
10.1.4.3. O atendimento técnico pela Contratada deverá ocorrer em, no máximo, 05h (cinco 
horas), após a solicitação para restabelecer o pleno funcionamento de qualquer dos veículos, na 
forma do item acima.  
 
10.1.4.4. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 
ininterrupta no horário comercial;  
 
10.1.4.5. Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo;  
 
10.1.5. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO  
 
10.1.5.1. O local de execução dos serviços será a oficina da Contratada na sede do município ou 
no raio máximo de 50 (cinquenta) quilômetros da sede do município da contratante, devendo a 
contratada arcar com os custos de deslocamentos. 
 
10.1.5.2. Nos casos de impossibilidade do veículo se deslocar, a empresa deverá removê-lo até a 
oficina ou consertá-lo no local, caso haja possibilidade, desde que autorizado pela Contratante;  
 
10.1.5.3. A manutenção preventiva deverá ser organizada por meio de fichas padronizadas de 
controle de serviço, além de outros expedientes julgados adequados pela Contratada e em 
conformidade com as orientações técnicas de cada fabricante;  
 
10.1.5.4. A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de 
procedimentos necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos.  
 
10.1.6. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS  
 
10.1.6.1. Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação 
dos serviços, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses;  
 
10.1.6.2. Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva 
prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 03(três) meses;  
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10.1.6.3. Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva prestação dos serviços, 
que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  
 
10.1.6.4. Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação 
no veículo, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses;  
 
10.1.6.5. Para os serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva 
prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 08(oito) meses ou 15.000 km, o que ocorrer 
primeiro.  
 
10.1.7. DA REPOSIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS  
 
10.1.7.1. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças originais 
novas, de primeiro uso, pela empresa Contratada, que deverá, obrigatoriamente, obter a 
autorização expressa da Contratante antes da realização de quaisquer possíveis substituições. 
 
10.1.7.2. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 
mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Contratada, poderá ser 
admitida a substituição por similar recomendada pelo fabricante, apenas quando houver 
justificativa prévia, fundamentada e aceita pela Contratante;  
 
10.1.7.3. As peças de reposição e demais componentes necessários para a manutenção deverão 
ser fornecidos pela empresa pelos preços levantados pela contratante no MERCADO LOCAL ou 
REGIONAL conforme o caso e necessidade, aplicando-se sobre esse os descontos ofertados pela 
contratada. Os descontos ofertados em processo incidirão sobre os preços de todo o lote incluindo 
fornecimento de peças e prestação de serviços (hora/homem). 
 
10.1.7.4. Quando constatada a incompatibilidade dos preços apresentados pela Contratada com 
os de mercado, a Contratante poderá adquirir peças e componentes de outras empresas;  
 
10.1.7.5. A Contratada realizará a instalação de todas as peças e componentes, inclusive as que 
forem adquiridas pela Contratante, no caso descrito no item 7.1.7.4;  
 
10.1.7.6. Todas as peças e componentes substituídos deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato;  
 
10.1.7.7. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada 
deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante; 
 
10.1.7.8. As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou recomendadas 
pelo fabricante, com garantia e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no orçamento 
da Contratada; 
  
10.1.7.9. As peças e acessórios substituídos pela Contratada deverão ser entregues à Contratante, 
representado pelo fiscal do contrato, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado;  
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10.1.7.10. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste Termo, estão incluídos no valor 
do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus à Contratante;  
 
10.1.7.11. O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir 
as especificações estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes;  
 
10.1.8. DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
10.1.8.1. A empresa deve ter condições de, ainda que não seja proprietária de veículo guincho, 
atender às solicitações da Contratante, na forma do exposto neste Termo de Referência;  
 
10.1.8.2. Possuir, até a data da assinatura do contrato, instalações físicas com área pavimentada e 
coberta suficiente para atendimento da frota descrita neste Termo de Referência, com 
equipamentos, ferramentas para execução dos serviços contratados; 
 
10.1.8.3. Possuir, até a data da assinatura do contrato, técnicos especializados, com formação 
comprovada ou experiência para desenvolver os trabalhos objeto deste Termo; 
 
10.1.8.4. A empresa deve adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e 
segurança dos veículos sob sua guarda se responsabilizando por qualquer dano ou perda do bem 
e se obriga a reparar ou substituir o bem inutilizado, sem ônus para a Contratante;  
 
10.1.9. PEÇAS PARA TODOS OS TIPOS DE VEÍCULOS ACIMA 
 
10.1.9.1. ORIGINAIS (P.O.): Aquela peça, nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela 
montadora, porém, distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este. 
 
10.1.9.2. OUTRAS PEÇAS (O.P.): Aquelas que não se enquadrem como genuína ou original. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de Contrato: 
 

Juarez Rodrigues – Matrícula 495 
Gildean Fernandez Azevedo Santos – Matrícula 4593  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei). 

 
III. Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
b) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
d) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 
 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º): 
 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
 
12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 
 
12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
 
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 
12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161  da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021; 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE – 02.01 – Gabinete do Prefeito 
AÇÃO – 2.003 - Gerenciamento das Ações Administrativas do Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria de Planejamento de Finanças 
UNIDADE – 06.01 – Secretaria Municipal de Planejamento de Finanças  
AÇÃO – 2.007 - Gerenciamento das Ações da Secretaria de Planejamento e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 -Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente  
UNIDADE – 07.01 – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente 
AÇÃO – 2.010 – Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Agric. Desenv. Rural e Meio 
Ambiente; 2.011 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água, Aguadas e Poços 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 
 
ÓRGÃO - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 
UNIDADE – 11.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer  
AÇÃO – 2.012 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer; 
2.014 – Apoio e Incentivo a Eventos Culturais e Locais 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Administração e Obras  
UNIDADE – 12.01 – Secretaria Municipal de Administração e Obras 
AÇÃO – 2.015 – Manutenção das Ações da Secretaria de Administração; 2.017 – 
Manutenção das Obras Públicas e Serviços Urbanos; 2.018 – Manutenção da Iluminação 
Pública e 2.019 – Manutenção da Limpeza Pública 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1501- Outros Recursos Não Vinculados; 1708 – 
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais; 1720 
– Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 1750 – Recursos 
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da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE e 1753 – Recursos 
Provenientes de Taxas e Contribuições 
 
ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE – 08.02 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO – 2.020 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde; 2.021 – Manutenção 
do Bloco da Atenção Primária a Saúde; 2.022 – Manutenção do Bloco da Atenção 
Especializada e 2.024 – Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde  
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1707 – Transferência da União e 1600 – Transf. de 
Rec. do SUS 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeira do Amparo 
UNIDADE – 10.01 – Secretaria Munic. de Assistência Social, Trab. Cidad. e Habitação 
AÇÃO – 2.029 – Manutenção das Ações da Secretaria de Assistência Social; 2.030 – 
Manutenção do Bloco de Programas; 2.031 – Manutenção do Bloco da Proteção Social 
Básica – PSB; 2.032 – Manutenção do Bloco da proteção social especial – PSE; 2.033 – 
Manutenção do Bloco de Gestão do SUAS – IGD SUAS; 2.034 – Manutenção do Bloco de 
Gestão – IGD BF e 2.038 – Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500– Recursos Ordinários; 1707 – Transferência da União; 1660 – Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e 1661 – Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

 

ÓRGÃO – Secretaria Municipal de Educação de Ribeira do Amparo 
UNIDADE – 09.01 – Secretaria Municipal de Educação 
AÇÃO – 2.040 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação; 2.041 – Gestão do Ensino 
Infantil; 2.042 – Gestão do Ensino Fundamental; 2.043 – Gestão da Educação Especial; 
2.044 – Apoio às Ações do Ensino Superior; 2.045 – gestão da educação de jovens e adultos 
– EJA; 2.048 – Gestão do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e 2.052 – 
Gestão dos Recursos dos Precatórios do FUNDEF 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE – 1500 – Recursos Ordinários; 1540 -Transferência do FUNDEB – Impostos e 
Transferência de Impostos; 1542 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União 
– VAAT; 1543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAT; 1544 – 
Recursos de Precatórios do FUNDEF; 1550 – Salário Educação; 1553 - Transferência de 
Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte; 1569 - Outras 
Transferências de Recursos do FNDE; 1570 – Transferências de Recursos da Educação e 
1571 – Transferências do Estado Referente a Convênios e Outros Repasses Vinculados a 
Educação 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
 
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cipó/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei n. 14.133/21.  
 
Ribeira do Amparo/BA, .......... de...................... de 2025 
 

 
___________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo 

CNPJ Nº 13.809.405/0001-17 
Tetiana de Paula Fontes Cedro Britto 

Matricula nº 4517 
  Contratante 
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___________________________________ 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

CNPJ Nº 18.211.605/0001-97 
Graziela Rodrigues de Oliveira Santos  

Matricula nº 4521 
  Contratante 

 
 

___________________________________ 
Fundo Municipal de Educação 
CNPJ Nº 31.018.840/0001-05 
Marivania dos Santos Silva  

Matricula nº 4523 
  Contratante 

 
 
 

___________________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ Nº 11.358.853/0001-16 
Antônia Daniela de Jesus Vieira Silva  

Matricula nº 4526 
  Contratante 

 
 

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1 - __________________________________           2 -________________________________ 
 

CPF -                  CPF 


